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Teresina (PI), 05 de agosto de2025.

Seúor Prefeito,

Com os cumprimentos de praxe, sirvo-me do presente expediente
para encamiúar a Vossa Excelência o Projeto de Lei n' 0170t2025 quebispõe sobre à

convalidação do Decreto Legislativo n' 1.559/2024, publicado no Diário Oficial do
Município de Teresinano 3,723, de 20 de março de2024, que trata da fixação dos
subsídios dos Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal, e dá outras
providências", de autoria da Mesa Diretora.

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de Lei
teve a sua regular tramitaçáo nesta Casa Legislativa, na forma do que dispõe a Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Càmara Municipal de Teresina,

ficando o mesmo no aguardo de decisão sobre a sua respectiva sanção.

sua rnteira disposição.

Respeitosamente,

Ver. ENZO SA
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